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Município de Presidente Olegário - MG

Setor de Licitações

((34) 3811-0070
www.po.mg.gov.br - E-mail: licitacao@po.mg.gov.br

DISPENSA DE VALOR Nº 043/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOMBAMENTO DO SÍTIO ARQUEOLÓGICO “LAPA DA CHUVA”.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA
Aos três dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas e trinta minutos, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi realizada sessão para deliberação acerca do processo que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOMBAMENTO DO SÍTIO ARQUEOLÓGICO “LAPA DA CHUVA”. A dispensa de licitação foi divulgada no sítio eletrônico oficial (https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/) pelo prazo de 3 (três) dias úteis, com a devida especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse da Administração em receber propostas adicionais de eventuais interessados. Não foi apresentada nenhuma proposta adicional. Portanto, a empresa MONUMENTUM ARQUITETURA E PATRIMÔNIO CULTURAL LTDA apresentou menor valor em sua proposta com valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Assim sendo, após cuidadosa análise dos documentos apresentados, referente a contratação da empresa para prestação de serviços de tombamento do sítio arqueológico “Lapa da chuva”, após despacho autorizativo e determinação do Sr. Prefeito Municipal, o Sr. Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Agente de contratação e equipe de apoio conclui pela contratação da empresa: MONUMENTUM ARQUITETURA E PATRIMÔNIO CULTURAL LTDA pelo valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Foi apresentada como justificativa o seguinte: “A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo de Presidente Olegário, com o respaldo do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural (COMPAC), solicita a contratação, por meio de dispensa de licitação, de, especializada na elaboração de processos de tombamento, para prestar os serviços técnicos necessários à instrução do processo de tombamento do Sítio Arqueológico "Lapa da Chuva", localizado na zona rural do município, no Distrito de Santiago de Minas. O tombamento é um instrumento jurídico de proteção que visa garantir a preservação dos bens culturais, assegurando sua integridade física e simbólica, ao mesmo tempo em que promove o reconhecimento de sua relevância histórica, artística, ambiental, arqueológica e social. Trata-se de um mecanismo essencial para a valorização da memória coletiva e da identidade cultural local, bem como para a promoção do acesso à cultura e o fortalecimento do sentimento de pertencimento da comunidade. No caso específico do Sítio Arqueológico "Lapa da Chuva", trata-se de um bem cultural de excepcional importância, contendo registros rupestres que representam expressões simbólicas do homem pré-histórico, com reconhecido valor histórico e científico. Embora já exista proteção a nível federal para esse tipo de bem, o tombamento em nível municipal é uma etapa fundamental para a consolidação de políticas públicas locais de preservação, além de representar um compromisso do município com a salvaguarda do patrimônio cultural sob sua jurisdição. É importante destacar que o município de Presidente Olegário já promoveu a proteção inicial por meio da realização do Inventário de Proteção do Patrimônio Cultural, bem como ações educativas voltadas à valorização do bem, o que possibilitou a captação de recursos estaduais via ICMS Patrimônio Cultural. Assim, a realização do tombamento representa a continuidade das ações previstas na política municipal de patrimônio e o cumprimento de uma etapa estratégica para consolidar a proteção jurídica definitiva do sítio. Considerando a natureza singular do serviço a ser prestado, a especialização técnica exigida e a inviabilidade de competição, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, entende-se plenamente justificada a contratação direta por dispensa de licitação. Dessa forma, esta Secretaria manifesta a necessidade e urgência na contratação da empresa referida, com o objetivo de garantir a preservação efetiva do Sítio Arqueológico "Lapa da Chuva", bem como o fortalecimento das políticas públicas municipais de patrimônio cultural, alinhadas com as diretrizes estaduais e federais de proteção ao patrimônio arqueológico.” Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fulcro no inciso II, art.75 da Lei 14.133/21 e demais normas pertinentes e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. 
Presidente Olegário, 03 de dezembro de 2025.
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